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PARECER Nº: 122/2022.

 

PROCESSO Nº: 9.573/2022.

MENSAGEM. Nº: 4517/2022.

 

EMENTA: "Estabelece condições e requisitos para a celebração de transação como
meio de extinção de créditos fiscais no âmbito do Município de Juiz de Fora, nos órgãos que
especifica; autoriza expressamente a realização de negócio jurídico-processual na cobrança
da dívida ativa; e dá outras providências".

 

AUTORIA: Executivo.

 

I. RELATÓRIO

 

Solicita-nos o ilustre o Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação desta
Casa, análise jurídica acerca da constitucionalidade e da legalidade da Mensagem nº 4517/2022,
que: "Estabelece condições e requisitos para a celebração de transação como meio de extinção de
créditos fiscais no âmbito do Município de Juiz de Fora, nos órgãos que especifica; autoriza
expressamente a realização de negócio jurídico-processual na cobrança da dívida ativa; e dá outras
providências".

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II. FUNDAMENTAÇÃO.
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No que concerne à competência legiferante do Município sobre a matéria em questão, não
há qualquer impedimento, visto que a Constituição Federal, e a Constituição Estadual em relação aos
Municípios, no que diz respeito ao seu poder de legislar privativamente sobre assuntos de interesse
local, senão vejamos:

 

Constituição Federal:

 

"Art. 30 - Compete aos Municípios:

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local;"

Constituição Estadual:

 

"Art. 171 - Ao Município compete legislar:

 

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente:"

 

Por interesse local entende-se:

"todos os assuntos do Município, mesmo em que ele não fosse o único interessado, desde
que seja o principal. É a sua predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida
municipal é de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora
Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

 

A competência do Município, portanto, reside no direito subjetivo público de tomar toda e
qualquer providência, em assunto de interesse local, isto é, em assuntos de seu peculiar interesse,
legislando, administrando, tributando, fiscalizando, sempre nos limites ou parâmetros fixados pela
Constituição da República e também pela Constituição Estadual.

 

Portanto, não há óbice quanto à competência, já que a matéria é de interesse local.
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Quanto à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, verifica-se que não há vício, eis
que se trata de matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo que estão elencadas no art. 36
da Lei Orgânica Municipal.

 

O Projeto tem como objetivo criar mecanismos negociais para a solução de controvérsias
administrativas ou judiciais que envolvam a Administração Municipal, nos termos do art. 32 da Lei
Federal nº 13.140, de 26 de junho de 2015, e dos arts. 3° e 174 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de
março de 2015, veja-se:

 

Art. 32. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão criar câmaras de
prevenção e resolução administrativa de conflitos, no âmbito dos respectivos órgãos da Advocacia
Pública, onde houver, com competência para:

 

I - dirimir conflitos entre órgãos e entidades da administração pública;

 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de
composição, no caso de controvérsia entre particular e pessoa jurídica de direito público;

 

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.

 

§ 1º O modo de composição e funcionamento das câmaras de que trata o caput será
estabelecido em regulamento de cada ente federado.

 

§ 2º A submissão do conflito às câmaras de que trata o caput é facultativa e será cabível
apenas nos casos previstos no regulamento do respectivo ente federado.

§ 3º Se houver consenso entre as partes, o acordo será reduzido a termo e constituirá
título executivo extrajudicial.

 

§ 4º Não se incluem na competência dos órgãos mencionados no caput deste artigo as
controvérsias que somente possam ser resolvidas por atos ou concessão de direitos sujeitos a
autorização do Poder Legislativo.
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§ 5º Compreendem-se na competência das câmaras de que trata o caput a prevenção e a
resolução de conflitos que envolvam equilíbrio econômico-financeiro de contratos celebrados pela
administração com particulares.

 

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.

 

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

 

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.

 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos
deverão ser estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério
Público, inclusive no curso do processo judicial.

 

 

Art. 174. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios criarão câmaras de
mediação e conciliação, com atribuições relacionadas à solução consensual de conflitos no âmbito
administrativo, tais como:

 

I - dirimir conflitos envolvendo órgãos e entidades da administração pública;

 

II - avaliar a admissibilidade dos pedidos de resolução de conflitos, por meio de
conciliação, no âmbito da administração pública;

 

III - promover, quando couber, a celebração de termo de ajustamento de conduta.

 

III. CONCLUSÃO.

 

Ante o exposto, sem adentrarmos no mérito da proposição, arrimados nas disposições
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constitucionais, legais e doutrinárias apresentadas, concluímos que o projeto de lei é
CONSTITUCIONAL e LEGAL.

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de julho de 2022.

 

Marcelo Peres Guerson Medeiros
Assessor Técnico

 Aprovo o parecer em 11/07/2022
Vitor Alex Passos
Diretor Jurídico
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